
À(ao) Presidência
 
 
 

Despacho
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Considerando o recebimento da resposta ao Ofício/CJRF n.º 004/2026, por meio do Ofício/GAB/PMAC n.º
118/2026, torna-se desnecessário o seu encaminhamento, razão pela qual o presente segue para as
devidas providências. 
 

 
 
 
 

Alfredo Chaves, 31 de março de 2026
 
 
 

Mateus Mota De Oliveira Brum 
Técnico Legislativo 

00120
 

Processo: 322/2026
Requerente: Executivo Municipal

Assunto: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO
EXECUTIVO N.º 005/2026: Altera a Lei Ordinária

nº 864, de 13 de dezembro de 2023, que
instituiu o Programa Material Escolar no âmbito
do Município de Alfredo Chaves, para ampliar o

objeto do Programa e fixar valor-base do auxílio.
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